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CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA PARA AFASTAMENTO DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO, POR MAIS DE DEZ DIAS. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA CRIAÇÃO DE CONVÊNIOS. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALUIDADE VERIFICADA.

Mostra-se inconstitucional, por vício de origem e violação aos princípios da simetria, harmonia e separação dos poderes, a disposição legal de exigência de autorização da Câmara para afastamento do Prefeito, do Município, por mais de dez dias e do Estado, por qualquer tempo e para realização de convênios e contratos de interesse pessoal. 
Previsão contida na combinação dos artigos 8º, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, inciso XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034121673


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA 


	REQUERENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE UBIRETAMA 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Dorval Braulio Marques e Dálvio Leite Dias Teixeira.
Porto Alegre, 05 de julho de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal de Ubiretama, visando a retirada do ordenamento jurídico dos incisos VI e VII, do art. 31, da Lei Orgânica Municipal, promulgada pela Presidência da Câmara Municipal da Comarca, que estabelece a necessidade de autorização da Câmara Municipal para o Prefeito firmar convênios e contratos do interesse municipal e para afastar-se do Município, por mais de dez dias e do Estado, por qualquer tempo.
Sustenta que a referida disposição fere os artigos 8.º, 10, 53, inciso IV e 81, da Constituição Estadual. No caso, é vedado à Câmara Municipal estabelecer regras de conduta próprias do executivo, ferindo os princípios da independência e harmonia dos poderes. Requer o deferimento de liminar para suspender os efeitos do dispositivo e, ao final, o julgamento de procedência da demanda.

A liminar foi indeferida (fls. 50/51).

Não houve manifestação pela Câmara Municipal.

A Procuradoria-Geral do Estado, à fl. 63, pugna pela manutenção da Legislação.
A manifestação final do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da norma impugnada (fls. 65/68).

Vieram-me conclusos os autos. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Eminente Presidente. Eminentes Colegas. Cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade do art. 31, incisos VI e VII, da Lei Orgânica Municipal do Município de Ubiretama, promulgada pela Presidência da Câmara Municipal da Comarca, que estabelece a necessidade de autorização da Câmara Municipal para o Prefeito firmar convênios e contratos do interesse municipal e para afastar-se do Município, por mais de dez dias, e do Estado, por qualquer tempo, por afronta aos artigos 8.º, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, todos da Constituição Estadual.

Estou em julgar procedente esta ação direta de inconstitucionalidade, na linha do parecer ministerial da lavra do Dr. Afonso Armando Konzen – Procurador-Geral de Justiça em exercício.

O dispositivo inquinado de inconstitucional assim está redigido:

Art. 30 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

(...)

IV – Autorizar convênios e contratos de interesse Municipal;

(...)

VIII – Autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais de 10 (dez) dias ou do Estado por qualquer tempo;

(...)

Os incisos em questão, integrado na Lei Orgânica do Município de Ubiretama, não encontram correspondência no ordenamento constitucional vigente, em afronta aos 8º, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, inciso XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, na linha do que, reiteradamente, vem declarando esta Corte em seus vários precedentes acerca do mesmo tema, ao atentar à necessária preservação do princípio constitucional da simetria
:

Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL (ART. 29, VI, e ALÍNEA “A”). PREFEITO MUNICIPAL, LEGITIMIDADE PARA PROPOR A AÇÃO (CE, ART. 95, PAR. 1º, IX). POSSIBILIDADE, PORÉM, DE A INICIAL VIR SUBSCRITA APENAS POR ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO PROPONENTE E COM PODERES ESPECIAIS. AFASTAMENTO DO PREFEITO MUNICIPAL. PRAZO SUPERIOR A CINCO DIAS. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. TRANSMISSÃO DO CARGO AO VICE-PREFEITO. AUSÊNCIA DO MUNICÍPIO SUPERIOR A 48 HORAS. PREVISÃO QUE NÃO ENCONTRA CORRESPONDÊNCIA NO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL VIGENTE. AFRONTA AOS ARTIGOS 49, III E 83, DA CF, E ARTS. 53, IV, E 81, DA CE, DISPONDO QUE APENAS O AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO SUPERIOR A 15 DIAS DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. OBSERVÂNCIA SIMÉTRICA QUE SE IMPÕE ÀS CONSTITUÇÕES FEDERAL E ESTADUAL EM RESPEITO AO PRINCÍPIO FEDERATIVO. (ADin 70003316940, Relator o Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, julgada em 18/03/2002) (grifei).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE SÃO BORJA. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES PARA AFASTAMENTO DO PREFEITO PARA GOZO DE FÉRIAS E LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. ARTIGOS 8º E 10º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, C/C 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70031742927, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 14/12/2009)(grifei).
Consoante o princípio da simetria, os entes federados seguem a mesma tripartição de poderes adotada pela Constituição Federal, composta pelo Executivo, Legislativo e Judiciário, independentes e harmônicos entre si.
Assim, estabelece a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:

Art. 5º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido em um deles, exercer função em outro, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

Art. 10. São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, o Executivo, exercido pelo Prefeito.

Partindo de tal premissa, observa-se que os poderes públicos municipais também estão vinculados ao respeito à independência e harmonia entre si, o que se consubstancia no resguardo às competências e prerrogativas recíprocas.

Oportuno trazer a baila a lição de HELY LOPES MEIRELLES 
, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º)

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edibilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ‘ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental. 

Em suma, quanto à autorização para o afastamento do Chefe do Executivo Municipal, vige o princípio da simetria, não sendo possível que a lei orgânica diminua o período estabelecido na Carta Constitucional (art. 81). 

Nesses termos, o senhor Prefeito Municipal somente está obrigado à transmissão do cargo ao Vice-Prefeito no caso de afastamento por prazo superior a quinze dias, não se podendo, assim, exigir o ato de transmissão no caso de ausências por prazo inferior.

Da mesma forma, evidente a inconstitucionalidade formal no tocante à necessidade de autorização da Câmara para celebração de convênios e contratos de interesse pessoal.

Portanto, mostra-se imperioso o acolhimento da pretensão.
Com tais razões, julgo procedente esta ação direta de inconstitucionalidade por afronta aos arts. 8º, 10, 53, IV, e 81, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul para excluir, do ordenamento jurídico, os incisos VI e VII, do art. 31, da Lei Orgânica Municipal do Município de Ubiretama, promulgada pela Presidência da Câmara Municipal de Ubiretama, que estabelece a necessidade de autorização da Câmara Municipal para o Prefeito firmar convênios e contratos do interesse municipal e para afastar-se do Município, por mais de dez dias, e do Estado, por qualquer tempo.

É o voto.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034121673, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."









� Nesse sentido: ADINs nºs 598133601, Relator o Des. Osvaldo Stefanello e 594162596, Relator o Des. Nélson Oscar de Souza.


� In “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 1993, págs. 438/439.
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